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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II, do 
Artigo 75º da Lei 14.133/2021. Autoriza a abertura de Processo de Dispensa 
de Licitação a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação 
de empresa para fornecimento de estojos personalizados para 
presentear os Profissionais da Educação em comemoração de data 
alusiva ao Dia do Professor. Com a empresa: VERONICA LUCIA GIL 
08275063922, inscrito no CNPJ sob nº. 37.533.980/0001-60, com sede a 
Estrada Tamanduá, Lote 605 – Zona Rural - CEP: 87.550-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná.  Com o valor total de R$ 11.005,00 (onze mil e 
cinco reais). 
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da fonte:  
ECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123610005.2.021.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
Altônia, 04 de outubro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N. º 190/2021. 
Concede licença ao servidor WAGNER KIYOSHI DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor WAGNER KIYOSHI DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 5.345.403-8-PR, ocupante do cargo de Advogado, 
Classe-IV B, Nivel-24, lotado na Assessoria Jurídica, 02(dois) anos de 
licença para tratar de assuntos particulares, com prejuízos em seus 
vencimentos, de acordo com o Art. 138 da Lei nº 097/94 de 28/09/94, no 
período de 04/10/2021/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de outubro 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 188/2021     
Concede licença medica a servidora LEIDIMAR COLOGNESE DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LEIDIMAR COLOGNESE DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 7.729.630-1-PR, ocupante do cargo de Aux. 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-13, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, 09 (nove) dias de licença para fins de 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
27/09 à 05/10/2021.                            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 187/2021. 
Concede licença a servidora LILIAN CARLA MOURA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora LILIAN CARLA MOURA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 6.764.574-0-PR, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, 
Classe-IV B, Nível-21, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 30 (trinta) dias de licença para fins de tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 23/09/2021 à 
22/10/2021.                           
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 191/2021. 
Transfere de lotação o servidor VALDINEI OLIVEIRA LIMA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Transferir de lotação o servidor VALDINEI OLIVEIRA LIMA, portador da 
cédula de Identidade RG-nº 6.850.032-0-PR, ocupante do cargo de 

Motorista “D” - Classe-II, Nível-02, da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, para Secretaria de Saúde, a contar 01/10/2021.  
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de outubro do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 189/2021              
Concede licença medica a servidora FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA 
BATAGLIA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA BATAGLIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº.8.431.765-9-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na 
Secretaria de Administração, 08 (oito) dias de para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 01/10/2021 à 
08/10/2021. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de outubro do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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